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LEI N2 072/83 

súmula:- Al!IJtoriza o Poder Executivo Muni 
cipal à conceder ajuda financeira ao Sindi 
cato dos Trabalhadores Rurais de Sarandi - 

A câmara Municipal de Sarandi, Estado do - 
Paraná, aprovou, e eu, JULIO BifON, Prefei 
to Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Artigo 19)- Por força da presente Lei, fica o Poder Executivo Munici 
pal autorizado à conceder ajuda financeira de CrS ••.•••• 
lOOe000,00 (cem mil cruzeiros) mensais, ao Sindicato dos 
Trabalhaàores Rurais de Sarandi-Pr., a partir de 19 de n~ 

vembro corrente. 

Artigo 2Q)- As despezas com a execução desta Lei, correrão por conta 
de Dotação Orçamentária Municipal Vigente. 

Artigo 32)- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo 
gadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de novembro de 1983 

DE OLIVEIRA 
ária Executivo- 
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